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Taxa  de  Ocupação.  Terrenos  de  Marinha.  Prescrição. No  período 
anterior à vigência da Lei 9.636/98, em razão da ausência de previsão 
normativa específica, deve-se aplicar o prazo de prescrição quinquenal 
previsto  no  art.  1º  do  Decreto  20.910/32.  O  art.  47  da  Lei  9.636/98 
instituiu a prescrição quinquenal para a cobrança da taxa de ocupação de 
terreno de marinha. Com o advento da Lei 10.852/2004, publicada em 30 
de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para 
estender o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso 
prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. Assim, o prazo 
prescricional para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos da marinha 
é de cinco anos, independentemente do período considerado.

Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 
2.346,  de  10  de  outubro  de  1997.  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 
Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir  
dos já interpostos.

I

O escopo do presente Parecer é analisar a possibilidade de se promover, com base 
no inciso II do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no Decreto n.º 2.346, de 10.10.1997, 
a dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos com 
relação às causas judiciais nas quais se fixa o entendimento de que o prazo prescricional 
para  a  cobrança  da  taxa  de  ocupação  de  terrenos  de  marinha  é  de  cinco  anos, 
independentemente do período considerado.

2. Tal Parecer, em face da alteração trazida pela Lei nº 11.033, de 2004, à Lei nº 
10.522/2002,  terá  também  o  condão  de  dispensar  a  apresentação  de  contestação  pelos 
Procuradores da Fazenda Nacional.

3. Este estudo é feito  em razão da existência  de decisões reiteradas  de ambas as 
Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça - STJ, no sentido de que, no período 
anterior à vigência da Lei 9.636/98, em razão da ausência de previsão normativa específica, 
deve-se aplicar o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32.
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II

4. O entendimento reiteradamente invocado pela Fazenda Nacional em sua defesa 
sempre foi no sentido de que, até 1988 , a cobrança da taxa de ocupação dos terrenos de marinha 
estava sujeita ao prazo vintenário inserto no artigo 177 do Código Civil de 1916.

5. O Poder Judiciário entendeu, conforme se observa da jurisprudência pacífica do 
STJ, no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de 
marinha é de cinco anos, independentemente do período considerado. Neste sentido, vale a pena 
conferir o seguinte excerto do voto proferido pelo E. Ministro LUIZ FUX REsp 1.133.696/PE, 
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  13/12/2010,  sujeito  ao  procedimento  do  artigo  543-C  do 
Código de Processo Civil, cujos termos bem elucidam a questão: 

VOTO
EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX(Relator):
(...)
Prazo Prescricional (art. 177 do Código Civil de 1916 e art. 47, da Lei 9.636/98)
No  mérito,  o  cerne  do  presente  recurso  cinge-se  ao  prazo  prescricional  para  a  
cobrança da taxa de ocupação dos terrenos de marinha.
O art. 177 do Código Civil de 1916 previa que: 

Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em  
10 (dez),  entre presentes,  e entre  ausentes  em 15 (quinze),  contados da data em que  
poderiam ter sido propostas.

Nada obstante, impõe destacar, a relação de direito material que enseja o pagamento  
da taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida pelo Direito Administrativo, por  
isso que inaplicável a prescrição delineada no Código Civil.
A questio iuris relativa à prescrição, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos  
de marinha, não exige maiores ilações, uma vez que a Primeira Seção desta Corte, no  
julgamento do EResp 961.064/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Relator p/  
acórdão Ministro Castro Meira, publicado em 31.08.2009, sedimentou o entendimento  
de que o prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de  
marinha, é de cinco anos, independentemente do período considerado, uma vez que os  
débitos posteriores a 1998, se submetem ao prazo quinquenal, à luz do que dispõe a Lei  
9.636/98,  e  os  anteriores  à citada lei,  em face  da  ausência  de previsão  normativa  
específica, se subsumem ao prazo encartado no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932,  
consoante se colhe da ementa verbis :

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL.  TERRENOS  
DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.
1. O art. 47 da Lei 9.636/98 instituiu a prescrição qüinqüenal para a cobrança da taxa de  
ocupação de terreno de marinha. A Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24  
de agosto de 1999, estabeleceu em cinco anos o prazo decadencial para constituição do  
crédito, mediante lançamento, mantendo-se o prazo prescricional qüinqüenal para a sua  
exigência. Com o advento da Lei 10.852/2004, publicada em 30 de março de 2004, houve  
nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para estender o prazo decadencial de cinco  
para  dez  anos,  mantido  o  lapso  prescricional  de  cinco  anos,  a  ser  contado  do  
lançamento. 2. No período anterior à vigência da Lei 9.636/98, em razão da ausência de  
previsão normativa específica, deve-se aplicar o prazo de prescrição quinquenal previsto  
no art. 1º do Decreto 20.910/32. Orientação da Primeira Seção nos EREsp 961.064/CE,  
julgado na sessão de 10 de junho de 2009.
3.  A  relação  de  direito  material  que  dá  origem à  taxa  de  ocupação de  terrenos  de  
marinha é regida pelo Direito Administrativo, tornando inaplicável a prescrição de que  
trata o Código Civil.
4. Assim, o prazo prescricional para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de  
marinha é de cinco anos, independentemente do período considerado. 5. Embargos de  
divergência  não  providos."  (EREsp  961064/CE,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  
ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em  
10/06/2009, DJe 31/08/2009)
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No mesmo sentido, confiram-se, à guisa de exemplo, os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  EXECUÇÃO FISCAL.  TERRENOS DE  
MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL.
1. A Seção de Direito Público do STJ pacificou a orientação de que, para os débitos  
posteriores  a  1998,  a  prescrição  é  qüinqüenal,  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei  
9.636/1998. Aplica-se o mesmo prazo para os débitos anteriores à referida lei, consoante  
dispõe o art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932.
2. Tem-se, assim, que o prazo prescricional para a cobrança da taxa de ocupação de  
terrenos de marinha,  independentemente do período considerado,  é de cinco anos.  3.  
Agravo Regimental não provido." (AgRg no Resp 944.126/RS, Rel. Ministro HERMAN  
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 22/02/2010)
ADMINISTRATIVO – TAXA DE OCUPAÇÃO – TERRENO DE MARINHA – NATUREZA  
DE DIREITO PÚBLICO – PRESCRIÇÃO – CINCO ANOS – INAPLICABILIDADE DO
ART. 177 DO CC/1916 – PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. No período anterior à vigência da Lei n. 9.636/98, em razão da ausência de previsão  
normativa específica, deve-se aplicar o prazo de prescrição quinquenal previsto no art.  
1º do Decreto n. 20.910/32.
2. "Os créditos anteriores a edição da Lei n. 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência,  
mas somente a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/32 ou 47
da Lei n. 9.636/98), já os créditos posteriores à Lei n. 9.821/99 sujeitavam-se a prazo  
decadencial  de  cinco  anos."  (Resp  1.064.962/PE,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  Segunda  
Turma, julgado em 9.9.2008, DJe 10.10.2008.) 3. A Primeira Seção, em 24.6.2009, por  
ocasião do julgamento do REsp 1.044.320/PE, reafirmou a inaplicabilidade do art. 177  
do CC/16, nos termos do art. 2038, § 2º, do CC/02, uma vez que, "fixada a natureza do  
regime  jurídico  da  taxa  de  ocupação,  aplicam-se-lhe  os  prazos  decadencial  e  
prescricional previstos nas normas de Direito Público, já que no processo integrativo o  
intérprete  deve  buscar,  prioritariamente,  no  próprio  Sistema  de  Direito  Público  as  
normas aplicáveis por analogia." Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp
1035822/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado em  
04/02/2010, DJe 18/02/2010)
PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO – TERRENOS DE MARINHA - COBRANÇA  
DA TAXA DE OCUPAÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DECRETO-
LEI
20.910/32.
1. Os terrenos de marinha são bens públicos que se destinarem historicamente à defesa  
territorial e atualmente à proteção do meio ambiente costeiro. 2. Permite-se a ocupação  
por particulares, mediante o pagamento de taxa de ocupação e de laudêmio quando da  
transferência,  em  relação  eminentemente  pública,  regida  pelas  regras  do  direito  
administrativo.  2.  Fixada a  natureza  jurídica  da  relação,  prazos  para  cobrança  das  
obrigações dela oriundas seguem as regras da decadência e da prescrição previstos no  
Direito Público 4. Inexistindo regra própria até o advento da Lei n. 9.363/98, aplica-se a  
regra geral  do art.  1º  do Decreto-lei  n.  20.910/32,  ou seja,  o  prazo quinquenal,  em  
interpretação analógica, sendo inaplicável o Código Civil. 5. Recurso especial provido  
em parte." (Resp 1044105/PE, Rel.  Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,  
julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  ART.  535 DO CPC.  OMISSÃO.  EXECUÇÃO  
FISCAL. TERRENOS DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO E
DECADÊNCIA.  1.  O  aresto  recorrido  não  está  eivado  de  omissão,  pois  resolveu  a  
matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a  
solução da lide. 2. O art. 47 da Lei 9.636/98 instituiu a prescrição quinquenal para a  
cobrança da taxa de ocupação de terreno de marinha. A Lei 9.821/99, que passou a  
vigorar  a  partir  do  dia  24  de  agosto  de  1999,  estabeleceu  em cinco  anos  o  prazo  
decadencial para constituição do crédito,  mediante  lançamento,  mantendo-se o prazo  
prescricional  quinquenal  para  a  sua  exigência.  Com o  advento  da  Lei  10.852/2004,  
publicada em 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98,  
para estender o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso prescricional  
de cinco anos, a ser contado do lançamento. 3. No período anterior à vigência da Lei  
9.636/98,  em razão  da  ausência  de  previsão  normativa  específica,  deve-se  aplicar  o  
prazo de prescrição quinquenal previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. Orientação da  
Primeira Seção nos EREsp 961.064/CE, julgado na sessão de 10 de junho de 2009.
4.  A  relação  de  direito  material  que  dá  origem à  taxa  de  ocupação de  terrenos  de  
marinha é regida pelo Direito Administrativo, tornando inaplicável a prescrição de que  
trata  o  Código  Civil.  5.  Assim,  o  prazo  prescricional  para  a  cobrança  da  taxa  de  
ocupação  de  terrenos  de  marinha  é  de  cinco  anos,  independentemente  do  período  
considerado.  6.  Na hipótese,  trata-se  da  cobrança  de  crédito  decorrente  da  taxa  de  
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ocupação relativos aos exercícios de 1991 a 2002, lançados em 5.11.2002 e ajuizados em  
outubro de 2003, de modo que estão prescritas as parcelas de 1991 a 1997, devendo a  
execução prosseguir tão somente quanto aos créditos de 1998 a 2002.
7. Recurso especial não provido." (REsp 1063274/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,  
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 04/08/2009)

A análise do tema reclama a transcrição dos dispositivos legais aplicáveis à espécie.
Com efeito, o art. 47 da Lei 9.636/98, na sua evolução legislativa, assim dispunha:

Redação original:
"Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes  
de receitas patrimoniais.
Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei no  
9.760, de 1946, serão considerados também os débitos alcançados pela prescrição."
Redação conferida pela Lei 9.821/99:
"Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante  
lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo  
prescricional de cinco anos para a sua exigência.
§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo  
crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por  
solicitação do interessado das circunstâncias e  fatos  que caracterizam a hipótese de  
incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos  
relativos a período anterior ao conhecimento.
§ 2º  Os débitos  cujos  créditos  foram alcançados pela prescrição serão considerados  
apenas para o efeito  da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o  
parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo  
art. 32 desta Lei."

Redação conferida pela Lei 10.852/2004:
"Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:
I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e 
II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento.
§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo  
crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por  
solicitação do interessado das circunstâncias e  fatos  que caracterizam a hipótese de  
incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos  
relativos a período anterior ao conhecimento.
§ 2º  Os débitos  cujos  créditos  foram alcançados pela prescrição serão considerados  
apenas para o efeito  da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o  
parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo  
art. 32 desta Lei."

Em síntese, a cobrança da taxa in foco, no que tange à decadência e à prescrição,  
encontra-se assim regulada:
(a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal,  
nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32;
(b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança  
do aludido crédito; 
(c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a  
partir do dia 24 de agosto de 1999, instituindo prazo decadencial de cinco anos para  
constituição  do  crédito,  mediante  lançamento,  mantendo-se,  todavia,  o  prazo  
prescricional qüinqüenal para a sua exigência;
(d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam  
sujeitos à decadência, mas somente a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do  
Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98);
(e) com o advento da Lei 10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004,  
houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo  
decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser
contado do lançamento.
(...)” (sem destaques no original)

6. Nessa  linha,  citam-se  exemplos  de  decisões  que  expressam o  posicionamento 
pacífico firmado no âmbito do E. STJ: REsp 1044320/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
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PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 17/08/2009; REsp 1126733/RJ, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 31/08/2010; 
AgRg no REsp 1104179/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 17/08/2010, DJe 27/08/2010; AgRg no REsp 944.126/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 22/02/2010; AgRg no REsp 
1035822/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
04/02/2010, DJe 18/02/2010; EREsp 961.064/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 
31/08/2009

III

7. Dimana da leitura das decisões acima transcritas a firme posição do STJ, contrária 
ao entendimento da Fazenda Nacional acerca da matéria, no sentido de que o prazo prescricional 
para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha é de cinco anos, independentemente 
do período considerado.

8. De se notar que a questão não tem contornos constitucionais, vez que, segundo o 
entendimento assente do STF, a prescrição da taxa de ocupação qualifica discussão de índole 
infraconstitucional e eventual ofensa à Constituição seria apenas indireta, o que torna a posição 
do STJ definitiva. É o que se extrai da seguinte decisão monocrática do Min. Gilmar Mendes: 

DECISÃO:  Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  contra  a  inadmissão  de  
recurso  extraordinário  que  combate  o  acórdão  assim  ementado:  “PROCESSUAL  
CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  TAXA  DE  OCUPAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
PRESCRIÇÃO  QÜINQÜENAL.  DECRETO  Nº  20.910/32  E  LEIS  Nº  9.636/98  E  
9.821/99. APLICABILIDADE. 1. Objetiva-se na presente execução fiscal a cobrança de  
créditos decorrentes de taxa de ocupação em relação ao período de 1988/2000. 2. A  
decisão singular, não obstante tenha reconhecido a prescrição tão-somente em relação  
aos créditos anteriores a novembro de 1998, ao fundamento de que por ter a taxa de  
ocupação natureza contratual aplica-se o Decreto nº 20.910, de 06.01.32, concluiu por  
extinguir  a  execução  fiscal  com fulcro  no  art.  618,  I  c/c  art.  269,  IV  do  CPC.  3.  
Inexistindo  lei  expressa  que  adote  critério  razoável  para  diferenciar  o  prazo  
prescricional de que dispõe o Estado para a cobrança de seus créditos daquele de que  
dispõe o contribuinte para cobrar seus créditos contra a Fazenda Pública (art. 1º, do  
Decreto nº 20.910/32),  é de se adotar, em nome do princípio da isonomia, o prazo  
qüinqüenal adotado no citado diploma legal. 4. A partir da vigência da Lei nº 9.636/98,  
em 18.05.1998, foi instituído o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança dos  
créditos patrimoniais da União, consoante se observa no art. 47 da referida lei. Em  
1999 foi  publicada  a  Lei  nº  9.821/99,  em vigor  desde  24.08.1999,  que  novamente  
modificou o art. 47 da Lei nº 9.636/98, de forma que a taxa de ocupação passou a  
sujeitar-se  também  ao  prazo  decadencial  de  cinco  anos  para  a  sua  constituição,  
mediante  lançamento,  mantido  o  prazo  prescricional  qüinqüenal  estabelecido  
anteriormente para a cobrança de tais créditos. Posteriormente, foi editada a Lei nº  
10.852/2004, que novamente alterou o art. 47 da Lei nº 9.636/98, majorando o prazo  
decadencial para dez anos, mantendo, no entanto, o prazo prescricional em cinco anos,  
a ser contado do lançamento. 5. Cuida-se de créditos decorrentes de taxa de ocupação  
relativa  aos  anos  de  1988  a  2000,  constituídos  em  15/10/2002  e  cobrados  em  
29/09/2003. Neste passo, os créditos relativos aos anos de 1988 a 1998 subsumem-se  
ao prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto 20.910/32, encontrando-se,  
portanto, prescritos. Por outro lado, quanto aos créditos posteriores - de 1999 a 2000 -  
entendo que não foram os mesmos atingidos pela decadência. 6. "In casu", verificando-
se que não foram apanhados pela decadência os créditos posteriores a 1999, porque  
constituídos  em  15/10/2002,  possibilita-se  à  exequente  a  emenda  da  CDA  para  
prosseguimento do feito  executivo  em relação aos mesmos.  7.  Apelação e Remessa  
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Oficial  parcialmente  providas.”  (fls.  12-13)  No  recurso  extraordinário,  aponta-se  
violação ao art. 5º, caput, da Constituição Federal. O recorrente aduz que deve ser  
aplicado ao caso dos autos o prazo prescricional de vinte anos previsto no artigo 177  
do antigo Código Civil e não o prazo de cinco anos disposto no Decreto 20.910/32. (fl.  
43).  Na espécie,  o acórdão recorrido assentou que, “não existindo lei expressa que  
adote critério razoável para diferenciar o prazo prescricional de que dispõe o Estado  
para a cobrança de seus créditos daquele de que dispõe o contribuinte para cobrar  
seus créditos  contra a Fazenda Pública  (art.  1º  do Decreto  n.  20.910/32),  é  de  se  
adotar,  em nome do princípio da isonomia,  o  prazo quinquenal  adotado no citado  
diploma legal.” (fl. 14) Decido. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de  
que a discussão relativa ao prazo prescricional não possui índole constitucional, uma  
vez que depende de prévio exame de matéria infraconstitucional, o que é inviável em  
sede  de  recurso  extraordinário,  conforme  disposto  na  Súmula  280  do  STF.  Nesse  
sentido, confira-se: CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. AGRAVO REGIMENTAL  
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. ART. 172, V.  
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA  
DE OFENSA ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O Supremo Tribunal  
Federal entende que, em casos como o dos presentes autos, o tema relativo à discussão  
do prazo prescricional  não possui  índole  constitucional,  porque depende de prévio  
exame da legislação infraconstitucional,  na qual se fundou o acórdão recorrido.  2.  
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (grifei)  (AI-AgR  486246,  Rel.  Min.  
ELLEN GRACIE, Segunda Turma, Dje 06.08.2010) Cito ainda os seguintes julgados  
desta Corte: AI-AgR 663944, Rel. Min. Ayres Britto, Primeira Turma, DJe 06.08.2010;  
AI-AgR 670.779, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 22.06.2010; AI-AgR  
695.982, Rel. Min Cármen Lúcia, Primeira Turma, Dje 04.06.2010. Ante o exposto,  
nego seguimento ao recurso. (art. 21, § 1º, do RISTF e do art. 557, caput, do Código de  
Processo  Civil).  Publique-se.  Brasília,  23  de  setembro  de  2010.  Ministro  GILMAR  
MENDES  Relator  Documento  assinado  digitalmente.
(AI 793255, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/09/2010, publicado  
em DJe-189 DIVULG 06/10/2010 PUBLIC 07/10/2010) 

9. Por essas razões, impõe-se reconhecer que todos os argumentos que poderiam ser 
levantados  em  defesa  dos  interesses  da  União  foram  rechaçados  pelo  STJ  nessa  matéria,  
circunstância  que  conduz  à  conclusão  acerca  da  impossibilidade  de  modificação  do  seu 
entendimento.

10. Nesses termos, não há dúvida de que futuros recursos que versem sobre o mesmo 
tema apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário,  sem nenhuma perspectiva de sucesso para a 
Fazenda Nacional. Portanto, continuar insistindo nessa tese significará apenas alocar os recursos 
colocados  à  disposição  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  em  causas  nas  quais, 
previsivelmente, não se terá êxito. 

11. Cumpre,  pois,  perquirir  se,  em face  do  sobredito,  e  tendo  por  fundamento  o 
disposto no art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e no art. 5° do Decreto nº 2.346, de 
10.10.97, é o caso de ser dispensada a interposição de recursos e a desistência dos já interpostos,  
bem como a dispensa de apresentação de contestação. Ora, os artigos citados têm o seguinte teor: 

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar,  
a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista  
outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
... 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,  
ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. ” 
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“Art. 5º. Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral  
da Fazenda Nacional  havendo manifestação jurisprudencial  reiterada e  uniforme e  
decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça,  
em  suas  respectivas  áreas  de  competência,  fica  o  Procurador-Geral  da  Fazenda  
Nacional  autorizado  a  declarar,  mediante  parecer  fundamentado,  aprovado  pelo  
Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de ser dispensada a  
apresentação de recursos”.

12. Decorre dos  dispositivos  legais  acima reproduzidos  que a possibilidade  de ser 
dispensada a interposição de recurso ou a desistência do que tenha sido interposto, bem como a 
autorização para não contestar, desde que inexista outro fundamento relevante, pode ser exercida 
pela  Procuradora-Geral  da Fazenda Nacional,  mediante ato declaratório,  a ser aprovado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, observados os seguintes requisitos: 

a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha competência para representar, 
judicialmente, a União, nas respectivas causas; e 

b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça, em suas respectivas áreas de competência. 

13. Examinando-se a hipótese vertente, desde logo, conclui-se que: 

I) nas causas em que se discute  a fixação do prazo prescricional para a 
cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha tendo havido a 
inscrição  do  crédito  em  Dívida  Ativa  da  União,  a  competência  para 
representar a União é da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, já que 
se trata de matéria fiscal (art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 1993); e 

II)  as  decisões,  citadas  exemplificativamente  ao  longo  deste  Parecer, 
manifestam  a  reiterada  Jurisprudência  do  STJ  no  sentido  de  se 
reconhecer o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança da exação 
ora referida, independente do período considerado.

16. Destarte, há base legal para a edição de ato declaratório da Senhora Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional, a ser aprovado pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que 
dispense a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da interposição de recursos e a desistência 
dos já interpostos, bem como de apresentar contestação, acerca da matéria ora abordada.

17. Por fim, merece ser ressaltado que o presente Parecer não implica, em hipótese 
nenhuma,  o reconhecimento  da correção da tese adotada  pelo STJ.  O que se reconhece é  a 
pacífica  jurisprudência  desse  Tribunal  Superior,  a  recomendar  a  não  apresentação  de 
contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, eis que os mesmos 
se mostrarão inúteis e apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário e a própria Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional. 

IV

18. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, II, da Lei nº 10.522, 
de 19.07.2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas 
pela Senhora Procuradora-Geral da Fazenda Nacional a não apresentação de contestação, a não 
interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento 
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relevante,  nas ações judiciais  que fixam o entendimento de que o prazo prescricional  para a 
cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha é de cinco anos, independentemente do 
período considerado.

À consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 15 de janeiro de 

2011.
RACHEL NOGUEIRA DE SOUZA

Procuradora da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração superior.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 15  de janeiro de 2011.

JOÃO BATISTA DE FIGUEIREDO
Coordenador de Consultoria Judicial

À consideração superior. 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 21  de janeiro de 

2011.

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO
Coordenador-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional 

De  acordo.  Submeta-se  à  apreciação  da  Sra.  Procuradora-Geral  da  Fazenda 
Nacional

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 28 de  outubro de 
2011.

       FABRÍCIO DA SOLLER
Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Contencioso Tributário

Aprovo. Submeta-se à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para 
os fins da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e do Decreto nº 2.346, de 10.10.97. Após, publiquem-se 
os respectivos despachos e atos declaratórios. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 10 de novembro 
de  2011.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional
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